
Proposta de decisªo do Conselho relativa à criaçªo de uma Rede judiciÆria europeia em matØria
civil e comercial

(2001/C 29 E/16)

COM(2000) 592 final � 2000/0240(CNS)

(Apresentada pela Comissªo em 22 de Setembro de 2000)

O CONSELHO DA UNIˆO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia
e, nomeadamente, a alínea c) do seu artigo 61.o,

Tendo em conta a proposta da Comissªo,

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu,

Tendo em conta o parecer do ComitØ Económico e Social,

Tendo em conta o parecer do ComitØ das Regiıes,

Considerando o seguinte:

(1) A Uniªo atribuiu-se o objectivo de manter e desenvolver
um espaço de liberdade, de segurança e de justiça em que
seja assegurada a liberdade de circulaçªo das pessoas.

(2) A criaçªo progressiva desse espaço, bem como o bom
funcionamento do mercado interno, exigem que a coo-
peraçªo judiciÆria efectiva entre os Estados-Membros em
matØria civil e comercial seja melhorada, simplificada e
acelerada.

(3) O Plano de Acçªo do Conselho e da Comissªo de 3 de
Dezembro de 1998, apresentado ao Conselho Europeu de
Viena em 11 e 12 de Dezembro de 1998, sobre a melhor
forma de aplicar as disposiçıes do Tratado de Amesterdªo
relativas à criaçªo de um espaço de liberdade, de segu-
rança e de justiça (1), reconhece que o reforço da co-
operaçªo judiciÆria civil representa uma etapa fundamen-
tal na criaçªo de um espaço judiciÆrio europeu com be-
nefícios palpÆveis para os cidadªos da Uniªo.

(4) A alínea d) do ponto 40 do referido Plano de Acçªo prevŒ
a anÆlise, no prazo de dois anos, da possibilidade de
passar a aplicar às acçıes cíveis o princípio da Rede ju-
diciÆria europeia em matØria penal.

(5) Para alØm disso, nas conclusıes do Conselho ExtraordinÆ-
rio de Tampere de 15 e 16 de Outubro de 1999, o Con-
selho Europeu recomendou a criaçªo de um sistema de
informaçªo de fÆcil acesso, que deverÆ ser mantido e ac-
tualizado por uma rede de autoridades nacionais compe-
tentes.

(6) Para conseguir melhorar, simplificar e acelerar a coo-
peraçªo judiciÆria efectiva entre os Estados-Membros em
matØria civil e comercial, Ø necessÆrio criar a nível da
Comunidade Europeia uma estrutura de cooperaçªo em
rede, a saber, a Rede judiciÆria europeia em matØria civil
e comercial.

(7) Esta matØria releva das medidas referidas no artigo 65.o
do Tratado a adoptar nos termos do artigo 67.o.

(8) A fim de garantir a realizaçªo dos objectivos da Rede
judiciÆria europeia em matØria civil e comercial, Ø neces-
sÆrio que as regras relativas à sua criaçªo sejam definidas
num instrumento jurídico comunitÆrio vinculativo.

(9) Em conformidade com os princípios da subsidiariedade e
da proporcionalidade referidos no artigo 5.o do Tratado,
os objectivos da presente decisªo, a saber, a melhoria da
cooperaçªo judiciÆria entre os Estados-Membros e o
acesso efectivo à justiça das pessoas confrontadas com
litígios com incidŒncia transfronteiras, nªo podem ser ca-
balmente realizados pelos Estados-Membros, podendo ser
melhor realizados a nível comunitÆrio; a presente decisªo
limita-se a adoptar os requisitos mínimos para alcançar
esses objectivos, nªo excedendo o necessÆrio para o efeito.

(10) A Rede judiciÆria europeia, criada pela presente decisªo,
pretende facilitar a cooperaçªo judiciÆria entre os Estados-
-Membros em matØria civil e comercial, tanto nos domí-
nios abrangidos pelos instrumentos em vigor, como nos
domínios em que nªo Ø aplicÆvel qualquer instrumento.

(11) Em certos domínios específicos, existem actos comunitÆ-
rios e instrumentos internacionais relativos à cooperaçªo
judiciÆria em matØria civil e comercial que prevŒem jÆ
certos mecanismos de cooperaçªo. A Rede judiciÆria eu-
ropeia em matØria civil e comercial nªo os pretende subs-
tituir e deverÆ funcionar no pleno respeito desses meca-
nismos. Por conseguinte, as disposiçıes da presente de-
cisªo aplicam-se sem prejuízo dos actos comunitÆrios ou
dos instrumentos internacionais relativos à cooperaçªo
judiciÆria em matØria civil ou comercial.

(12) A Rede judiciÆria europeia em matØria civil e comercial
deve ser criada de forma progressiva, com base na cola-
boraçªo mais estreita possível entre a Comissªo e os Es-
tados-Membros; deve igualmente tirar proveito das possi-
bilidades oferecidas pelas tecnologias modernas de comu-
nicaçªo e de informaçªo.
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(13) Para alcançar os seus objectivos, a Rede deve apoiar-se nos
pontos de contacto designados pelos Estados-Membros,
bem como ver garantida a participaçªo das autoridades
destes œltimos com responsabilidades específicas no domí-
nio da cooperaçªo judiciÆria em matØria civil e comercial;
deve igualmente apoiar-se nos contactos entre eles e as
reuniıes periódicas sªo indispensÆveis ao funcionamento
da Rede.

(14) É essencial que os esforços envidados no sentido da
criaçªo de um espaço de liberdade, de segurança e de
justiça conduzam a benefícios palpÆveis para as pessoas
implicadas em litígios com incidŒncia transfronteiras. Con-
sequentemente, Ø necessÆrio que a Rede judiciÆria euro-
peia em matØria civil e comercial se esforce igualmente
por promover o acesso à justiça. Com esse objectivo e
graças às informaçıes comunicadas e actualizadas pelos
pontos de contacto, a Rede deverÆ criar progressivamente
e actualizar um sistema de informaçªo destinado ao pœ-
blico.

(15) A presente decisªo nªo impede a colocaçªo à disposiçªo
no interior da Rede ou à atençªo do pœblico de outras
informaçıes pertinentes que nªo as por ela mencionadas;
consequentemente, as mençıes feitas no Título III nªo
devem ser consideradas exaustivas.

(16) Por forma a garantir que a Rede continue a ser um ins-
trumento eficaz, disponha das melhores prÆticas em ma-
tØria de cooperaçªo judiciÆria e de funcionamento interno
e responda às expectativas do pœblico, deverªo prever-se
avaliaçıes periódicas do sistema com vista a propor, se for
caso disso, as alteraçıes necessÆrias.

(17) Em conformidade com o artigo 1.o do Protocolo relativo à
posiçªo do Reino Unido e da Irlanda, anexado ao Tratado
da Uniªo Europeia e ao Tratado que institui a Comunidade
Europeia, estes Estados nªo participam na adopçªo pelo
Conselho das medidas previstas na presente decisªo.

(18) Em conformidade com os artigos 1.o e 2.o do Protocolo
relativo à posiçªo da Dinamarca, anexado ao Tratado da
Uniªo Europeia e ao Tratado que institui a Comunidade
Europeia, este Estado nªo participa na adopçªo da pre-
sente decisªo, a qual, por conseguinte, nªo vincularÆ a
Dinamarca, nem lhe serÆ aplicÆvel,

ADOPTOU A PRESENTE DECISˆO:

T˝TULO I:

PRINC˝PIOS DA REDE JUDICI`RIA EUROPEIA EM MATÉRIA
CIVIL E COMERCIAL

Artigo 1.o

Criaçªo

É criada entre os Estados-Membros uma Rede judiciÆria euro-
peia em matØria civil e comercial, a seguir designada por
«a Rede».

Artigo 2.o

Composiçªo

1. A Rede Ø composta:

a) Por pontos de contacto centrais designados pelos Estados-
-Membros e, se for caso disso, por pontos de contacto adi-
cionais designados em conformidade com o disposto no
n.o 2;

b) Pelas autoridades centrais, autoridades judiciÆrias ou outras
autoridades competentes dos Estados-Membros com respon-
sabilidades específicas no domínio da cooperaçªo judiciÆria
em matØria civil e comercial, por força de actos comunitÆ-
rios, de instrumentos internacionais nos quais os Estados-
-Membros sejam parte ou das regras de direito interno;

c) Pelos magistrados de ligaçªo abrangidos pela Acçªo Comum
JAI/277/96 (1) com responsabilidades no domínio da coo-
peraçªo civil e comercial;

d) Se for caso disso, por qualquer outra autoridade judiciÆria
ou administrativa cuja participaçªo na Rede seja considerada
oportuna pelo seu Estado-Membro, devido ao interesse da
sua participaçªo na realizaçªo dos objectivos da Rede.

2. Cada Estado-Membro designarÆ um ponto de contacto
central. Em funçªo da existŒncia de sistemas jurídicos diferen-
tes, da repartiçªo interna de competŒncias, das missıes que lhe
serªo confiadas ou com o objectivo de associar directamente
órgªos judiciÆrios que tratam frequentemente de litígios com
incidŒncia transfronteiras aos trabalhos dos pontos de contacto,
os Estados-Membros podem designar igualmente um nœmero
limitado de pontos de contacto adicionais.

Quando um Estado-Membro designar pontos de contacto adi-
cionais, deve garantir o funcionamento de mecanismos de
coordenaçªo adequados entre eles.

3. Os Estados-Membros identificarªo as autoridades referidas
nas alíneas b) e c) do n.o 1.

4. Os Estados-Membros designarªo as autoridades referidas
na alínea d) do n.o 1.

5. Os Estados-Membros comunicaram à Comissªo os nomes
e coordenadas completas das autoridades mencionadas no n.o
1, com a indicaçªo dos meios de comunicaçªo de que dispıem,
bem como dos seus conhecimentos linguísticos, em conformi-
dade com o artigo 18.o. Estas informaçıes serªo objecto de
uma actualizaçªo permanente em conformidade com o dis-
posto no artigo 16.o.

Artigo 3.o

Missıes e actividades da Rede

1. A Rede Ø encarregada de:

a) Facilitar a cooperaçªo judiciÆria entre os Estados-Membros
em matØria civil e comercial;
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b) Conceber, criar de forma progressiva e actualizar um sis-
tema de informaçªo destinado ao pœblico.

2. Sem prejuízo de outros actos comunitÆrios ou de instru-
mentos internacionais relativos à cooperaçªo judiciÆria em ma-
tØria civil e comercial, a Rede desenvolve as suas actividades
nomeadamente com os seguintes objectivos:

� eliminaçªo dos obstÆculos prÆticos à boa tramitaçªo dos
processos com incidŒncia transfronteiras e à a cooperaçªo
judiciÆria efectiva entre os Estados-Membros, nomeada-
mente nos domínios em que nªo se aplica qualquer acto
comunitÆrio ou instrumento internacional;

� aplicaçªo efectiva dos actos comunitÆrios ou das conven-
çıes em vigor entre dois ou mais Estados-Membros;

� facilitar os pedidos de cooperaçªo judiciÆria apresentados
por um Estado-Membro a outro;

� criaçªo e manutençªo de um sistema de informaçªo desti-
nado ao pœblico sobre a cooperaçªo judiciÆria em matØria
civil e comercial no interior da Uniªo Europeia, sobre os
instrumentos comunitÆrios e internacionais pertinentes e
sobre o direito interno dos Estados-Membros, nomeada-
mente no que diz respeito ao acesso aos sistemas jurisdi-
cionais.

3. As actividades da Rede nªo prejudicam as iniciativas co-
munitÆrias ou dos Estados-Membros destinadas a favorecer mo-
dos alternativos de resoluçªo dos conflitos.

Artigo 4.o

Modalidades de funcionamento da Rede

A Rede desempenha a sua missªo segundo as seguintes moda-
lidades:

a) Facilita o estabelecimento de contactos apropriados entre as
autoridades dos Estados-Membros mencionadas no n.o 1 do
artigo 2.o com vista ao desempenho das missıes previstas
no artigo 3.o;

b) Realiza reuniıes periódicas dos seus pontos de contacto e
dos seus membros em conformidade com as modalidades
previstas no Título II;

c) Elabora e actualiza de forma permanente uma sØrie de in-
formaçıes relativas à cooperaçªo judiciÆria em matØria civil
e comercial e aos sistemas jurisdicionais dos Estados-Mem-
bros em conformidade com as disposiçıes do Título III.

Artigo 5.o

Pontos de contacto

1. Os pontos de contacto estªo à disposiçªo das autoridades
mencionadas no n.o 1, alíneas b) a d) do artigo 2.o com vista
ao desempenho das missıes referidas no artigo 3.o.

Para os mesmos efeitos, os pontos de contacto estªo igual-
mente à disposiçªo das autoridades judiciÆrias locais do seu
Estado-Membro, segundo as modalidades decididas por cada
Estado-Membro.

2. Os pontos de contacto tŒm, nomeadamente, por funçªo:

a) Fornecer todas as informaçıes necessÆrias à boa cooperaçªo
judiciÆria entre os Estados-Membros, em conformidade com
o disposto no artigo 3.o, aos outros pontos de contacto, às
autoridades referidas no n.o 1, alíneas b) a d), do artigo 2.o,
bem como às autoridades judiciÆrias locais do seu Estado-
-Membro, a fim de lhes permitir elaborar eficazmente um
pedido de cooperaçªo judiciÆria, bem como estabelecer os
contactos directos mais adequados;

b) Procurar soluçıes para os problemas que poderªo surgir
aquando de um pedido de cooperaçªo judiciÆria, sem pre-
juízo do disposto no n.o 4 do presente artigo e no artigo
6.o;

c) Facilitar a coordenaçªo do tratamento dos pedidos de coo-
peraçªo judiciÆria no Estado-Membro em causa, nomeada-
mente quando vÆrios pedidos das autoridades judiciÆrias
desse Estados-Membros devem ser executados noutro Es-
tado-Membro;

d) Colaborar na realizaçªo e actualizaçªo das informaçıes
mencionadas no Título III e, nomeadamente, do sistema de
informaçªo destinado ao pœblico, em conformidade com as
modalidades previstas nesse título.

3. Sempre que um ponto de contacto receber um pedido de
informaçªo a que nªo pode dar o seguimento apropriado,
comunica-o ao ponto de contacto ou ao membro da Rede
melhor colocado para o fazer. O ponto de contacto deve per-
manecer disponível para dar toda a assistŒncia œtil aquando de
contactos ulteriores.

4. Quando recebe pedidos de informaçªo respeitantes a do-
mínios para os quais os actos comunitÆrios ou os instrumentos
internacionais prevŒem jÆ a designaçªo de autoridades encarre-
gadas de facilitar a cooperaçªo judiciÆria, o ponto de contacto
identifica as referidas autoridades, informando o requerente
desse facto, por forma a que este œltimo possa orientar o seu
pedido para o mecanismo de cooperaçªo apropriado.

Artigo 6.o

Autoridades competentes previstas nos actos comunitÆrios
ou nos instrumentos internacionais relativos à cooperaçªo

judiciÆria em matØria civil e comercial

1. A integraçªo das autoridades competentes previstas nos
actos comunitÆrios ou nos instrumentos internacionais relati-
vos à cooperaçªo judiciÆria em matØria civil e comercial na
Rede nªo prejudica as competŒncias que lhes foram atribuídas
pelo acto ou instrumento que prevŒ a sua designaçªo.

PT30.1.2001 Jornal Oficial das Comunidades Europeias C 29 E/283



Os contactos no interior da Rede efectuam-se sem prejuízo dos
contactos regulares ou ocasionais entre essas autoridades com-
petentes.

2. Em cada Estado-Membro, as autoridades previstas nos
actos comunitÆrios ou instrumentos internacionais relativos à
cooperaçªo judiciÆria em matØria civil e comercial e os pontos
de contacto da Rede procedem a intercâmbios de pontos de
vista e estabelecem contactos regulares, a fim de garantir a mais
ampla divulgaçªo possível das experiŒncias respectivas.

3. Os pontos de contacto da Rede estªo à disposiçªo das
autoridades previstas nos actos comunitÆrios ou instrumentos
internacionais relativos à cooperaçªo judiciÆria em matØria civil
e comercial com vista a prestar-lhes toda a assistŒncia œtil.

Artigo 7.o

Conhecimentos linguísticos dos pontos de contacto

Por forma a facilitar o funcionamento da Rede, os Estados-
-Membros velarªo por que os seus pontos de contacto possuam
um conhecimento suficiente de uma língua oficial da Uniªo
Europeia que nªo a sua, tendo em conta o facto de terem
que poder comunicar com os pontos de contacto dos restantes
Estados-Membros.

Artigo 8.o

Meios de comunicaçªo

1. Os pontos de contacto utilizam os meios tecnológicos
mais adequados por forma a responder o mais eficaz e rapi-
damente possível a todos os pedidos que lhes forem submeti-
dos.

2. A Comissªo, em consulta com os pontos de contacto,
instaurarÆ um sistema electrónico de intercâmbio de informa-
çıes seguro e de acesso limitado.

T˝TULO II

APLICA˙ˆO E FUNCIONAMENTO DA REDE

Artigo 9.o

Reuniıes dos pontos de contacto

1. Os pontos de contacto da Rede reœnem-se periodica-
mente e, pelo menos, trŒs vezes por ano, em conformidade
com o disposto no artigo 12.o.

2. Cada Estado-Membro Ø representado nessas reuniıes por
um ou vÆrios pontos de contacto, os quais se podem fazer
acompanhar de outros membros da Rede, nªo podendo, em
caso algum, o nœmero de representantes por Estado-Membro
exceder o nœmero de quatro.

3. A primeira reuniªo dos pontos de contacto realizar-se-Æ
nos trŒs meses subsequentes à data de aplicaçªo da presente
decisªo, sem prejuízo das reuniıes preparatórias que forem
realizadas antes dessa data.

Artigo 10.o

Objecto das reuniıes periódicas dos pontos de contacto

1. As reuniıes periódicas dos pontos de contacto tŒm como
objectivo:

a) Permitir que se conheçam e partilhem as suas experiŒncias,
nomeadamente no que diz respeito ao funcionamento da
Rede;

b) Proporcionar uma plataforma de discussªo para os proble-
mas prÆticos e jurídicos encontrados pelos Estados-Membros
no âmbito da cooperaçªo judiciÆria, nomeadamente no que
diz respeito à execuçªo das medidas adoptadas pela Comu-
nidade Europeia;

c) Identificar as melhores prÆticas no domínio da cooperaçªo
judiciÆria civil e comercial e garantir a difusªo das informa-
çıes relativas a essa cooperaçªo no interior da Rede;

d) Permitir o intercâmbio de dados e pontos de vista sobre a
estrutura, a organizaçªo e o conteœdo das informaçıes dis-
poníveis mencionadas no Título III, bem como sobre o
acesso a estas œltimas;

e) Definir a metodologia e identificar as orientaçıes para a
elaboraçªo progressiva das fichas prÆticas referidas no artigo
15.o, nomeadamente no que diz respeito aos temas a abor-
dar e aos resultados a alcançar por cada uma delas;

f) Identificar outras iniciativas específicas que nªo as mencio-
nadas no Título III, mas que tenham objectivos anÆlogos.

2. Os Estados-Membros velarªo por que a experiŒncia ad-
quirida com o funcionamento dos mecanismos específicos de
cooperaçªo previstos nos actos comunitÆrios ou em instrumen-
tos internacionais em vigor seja trazida para as reuniıes dos
pontos de contacto.

Artigo 11.o

Reuniªo dos membros da Rede

1. Deverªo realizar-se reuniıes abertas a todos os membros
da Rede para fomentar o conhecimento mœtuo e a partilha de
experiŒncias, para lhes proporcionar uma plataforma de dis-
cussªo sobre os problemas prÆticos e jurídicos encontrados e
para tratar de questıes específicas.

2. A primeira reuniªo dos membros da Rede realizar-se-Æ no
primeiro ano subsequente à data de aplicaçªo da presente de-
cisªo.

3. As reuniıes seguintes serªo convocadas numa base ad
hoc, em conformidade com o disposto no artigo 12.o.

4. Cada Estado-Membro Ø representado nessas reuniıes por
um mÆximo de doze autoridades.
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Artigo 12.o

Organizaçªo e desenrolar das reuniıes da Rede

1. Incumbe à Comissªo, em estreita colaboraçªo com os
Estados-Membros e a presidŒncia da Uniªo, a convocaçªo e
organizaçªo das reuniıes mencionadas nos artigos 9.o e 11.o.
A presidŒncia e o secretariado dessas reuniªo sªo assegurados
pela Comissªo.

2. Antes de cada reuniªo, a Comissªo estabelece o projecto
de ordem de trabalhos em consulta estreita com a presidŒncia
da Uniªo e os Estados-Membros, atravØs dos seus pontos de
contacto respectivos.

3. O projecto de ordem de trabalhos Ø comunicado aos
pontos de contacto antes da reuniªo. Estes œltimos podem
solicitar a alteraçªo ou o acrescento de pontos suplementares
nesse projecto.

4. No final de cada reuniªo, a Comissªo elabora uma acta, a
qual Ø comunicada aos pontos de contacto, para que possam
apresentar os seus comentÆrios. A acta Ø formalmente adoptada
aquando da reuniªo seguinte dos pontos de contacto. Sem
prejuízo da transmissªo prØvia da versªo nªo adoptada, a
acta formalmente adoptada Ø subsequentemente comunicada
pelos pontos de contacto aos restantes membros da Rede do
seu Estado-Membro.

T˝TULO III

INFORMA˙ÕES DISPON˝VEIS NO INTERIOR DA REDE E
SISTEMA DE INFORMA˙ˆO DESTINADO AO PÚBLICO

Artigo 13.o

Conteœdo das informaçıes difundidas no interior da Rede

1. Os membros da Rede devem ter um acesso permanente
às informaçıes mencionadas no n.o 5 do artigo 2.o.

Essas informaçıes estarªo disponíveis no sistema electrónico de
intercâmbio de informaçıes mencionado no n.o 2 do artigo
8.o.

2. Os pontos de contacto esforçar-se-ªo por colocar à dis-
posiçªo dos pontos de contacto dos outros Estados-Membros,
nomeadamente no sistema electrónico de intercâmbio de infor-
maçıes, todas as informaçıes necessÆrias ao correcto cumpri-
mento das suas tarefas.

Artigo 14.o

Sistema de informaçªo destinado ao pœblico

1. A Rede deverÆ criar um sistema de informaçªo destinado
ao pœblico nos domínios que lhe sªo próprios, cuja gestªo
incumbirÆ à Comissªo.

2. A criaçªo do sistema e, nomeadamente, das fichas prÆti-
cas que o compıem, far-se-Æ de maneira progressiva, mediante

colaboraçªo estreita entre a Comissªo e os Estados-Membros,
em conformidade com o disposto no n.o 2 do artigo 17.o.

3. A Comissªo colocarÆ à disposiçªo do pœblico, nomeada-
mente atravØs de um sítio próprio da Rede instalado no seu
sítio Internet, as seguintes informaçıes:

a) Os actos comunitÆrios em vigor ou em fase de preparaçªo
relativos à cooperaçªo judiciÆria em matØria civil e comer-
cial;

b) As medidas nacionais de execuçªo, a nível interno, dos ins-
trumentos referidos na alínea a);

c) Os instrumentos internacionais em vigor relativos à coo-
peraçªo judiciÆria em matØria civil e comercial de que os
Estados-Membros sªo parte, bem como as declaraçıes e
reservas emitidas no âmbito desses instrumentos;

d) Os elementos mais importantes da jurisprudŒncia comuni-
tÆria e dos Estados-Membros;

e) Informaçıes precisas e sucintas sobre o sistema jurídico e
judiciÆrio dos Estados-Membros, sob a forma de fichas prÆ-
ticas tal como definidas no artigo 15.o.

4. No que diz respeito ao acesso às informaçıes menciona-
das nas alíneas a) a d) do nœmero anterior, o sítio Internet da
Rede poderÆ recorrer aos estabelecimento de ligaçıes (links)
para os sítios em que se encontram as informaçıes originais.

5. Segundo o mesmo processo, o sítio Internet facilitarÆ o
acesso a iniciativas anÆlogas de informaçªo do pœblico jÆ exis-
tentes ou em fase de preparaçªo em domínios conexos, bem
como aos sítios que contŒm informaçıes sobre os sistemas
jurisdicionais dos Estados-Membros.

Artigo 15.o

Fichas prÆticas

1. Os pontos de contacto de cada Estado-Membro estabele-
cerªo progressivamente fichas prÆticas para os seus Estados-
-Membros respectivos.

2. As fichas serªo prioritariamente estabelecidas sobre as
questıes relativas ao acesso à justiça nos Estados-Membros e
incluirªo, nomeadamente, informaçıes respeitantes às modali-
dades de recurso aos tribunais e à assistŒncia jurídica, sem
prejuízo dos trabalhos jÆ efectuados no âmbito de outras ini-
ciativas comunitÆrias, os quais deverªo ser tidos em grande
consideraçªo pela Rede.

3. Deverªo ser colocadas à disposiçªo fichas sobre, pelo
menos, os seguintes temas:

a) Sistemas jurídico e judiciÆrio dos Estados-Membros;

b) Modalidades de recurso aos tribunais, nomeadamente no
que diz respeito aos procedimentos relativos aos pedidos
de pequena importância;
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c) Condiçıes e modalidades de acesso à assistŒncia judiciÆria,
incluindo descriçıes das actividades das organizaçıes nªo
governamentais que trabalham neste domínio e tendo em
conta os trabalhos jÆ efectuados no âmbito da iniciativa
«DiÆlogo com os Cidadªos»;

d) Regras nacionais em matØria de citaçªo e de notificaçªo dos
actos;

e) Possibilidades de recurso;

f) Regras para a execuçªo das sentenças judiciais de outro
Estado-Membro;

g) Possibilidades de obtençªo de medidas cautelares, nomeada-
mente a apreensªo dos bens de uma pessoa com vista a uma
execuçªo;

h) Possibilidade de resolver os litígios atravØs de meios alterna-
tivos e indicaçªo dos centros de informaçªo e de assistŒncia
nacionais da Rede extrajudicial europeia em matØria de re-
soluçªo dos litígios de consumo:

i) Organizaçªo e funcionamento das profissıes jurídicas.

4. A Comissªo fornecerÆ informaçıes sobre os aspectos per-
tinentes do direito e dos procedimentos comunitÆrios.

5. As fichas prÆticas estabelecidas por força dos nœmeros
precedentes sªo comunicadas:

a) À Comissªo, que garante a sua inclusªo no sítio Internet da
Rede destinado ao pœblico e a traduçªo para as restantes
línguas oficiais da Comunidade;

b) Aos pontos de contacto, que garantem uma difusªo tªo
ampla quanto possível nos respectivos Estados-Membros.

6. As fichas prÆticas serªo actualizadas regularmente em
conformidade com o disposto no artigo 16.o.

Artigo 16.o

Elaboraçªo e actualizaçªo das informaçıes disponíveis

1. Todas as informaçıes difundidas no interior da Rede e ao
pœblico por força dos artigos 13.o a 15.o serªo actualizadas de
forma permanente.

2. Para o efeito, os pontos de contacto fornecem as infor-
maçıes necessÆrias à constituiçªo e funcionamento do sistema,
verificam a exactidªo das informaçıes jÆ disponíveis no sistema
e, quando uma informaçªo tiver sido alterada, comunicam o

mais rapidamente possível as actualizaçıes pertinentes à Co-
missªo.

T˝TULO IV

DISPOSI˙ÕES FINAIS

Artigo 17.o

Reexame

O mais tardar cinco anos após a entrada em vigor da presente
decisªo e, seguidamente, de cinco em cinco anos, a Comissªo
apresentarÆ ao Parlamento Europeu, ao Conselho e ao ComitØ
Económico e Social um relatório sobre a aplicaçªo da presente
decisªo, elaborado com base nas informaçıes comunicadas
previamente pelos pontos de contacto. Esse relatório serÆ
acompanhado, se for caso disso, de propostas destinadas a
adaptar a presente decisªo.

O relatório analisarÆ, de entre outras questıes pertinentes, a
questªo do eventual acesso directo do pœblico aos pontos de
contacto da Rede, do acesso e da associaçªo das profissıes
jurídicas aos seus trabalhos e das sinergias com a Rede extra-
judicial europeia em matØria de resoluçªo dos litígios de con-
sumo.

Artigo 18.o

Constituiçªo dos elementos de base da Rede e do sistema
de informaçªo

1. O mais tardar seis meses antes da data de aplicaçªo da
presente decisªo, os Estados-Membros comunicarªo à Comissªo
as informaçıes referidas no n.o 5 do artigo 2.o.

2. Antes da data de aplicaçªo da presente decisªo e, em
consulta com os pontos de contacto, a Comissªo prepararÆ
um sítio para a instalaçªo do sistema de informaçªo destinado
ao pœblico.

Artigo 19.o

Entrada em vigor e aplicaçªo

A presente decisªo entra em vigor no vigØsimo dia subsequente
ao da sua publicaçªo no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

A presente decisªo Ø aplicÆvel a partir do nono mŒs subse-
quente ao dia da sua publicaçªo no Jornal Oficial das Comuni-
dades Europeias.

Os Estados-Membros sªo destinatÆrios da presente decisªo.
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